
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

 
  A Câmara Municipal de Pará de Minas vem, por meio desta, justificar a 
Contratação de empresa especializada na Locação de Licenças de Office 365 
Business para a Câmara Municipal de Pará de Minas. 
 
  Atualmente trabalhamos com dois tipos de aplicativos Office que são: 
Open Office (Licença Gratuita) e Microsoft Office (Licença Paga). A utilização de 
dois Offices está gerando problemas na transferência de arquivos entre os setores 
desta Câmara Municipal pelo fato dos programas não serem totalmente 
compatíveis.  
 

Por ser mais complexo de ser executado os usuários dos diversos setores 
da Casa possuem mais dificuldade de utilizar o Open Office. 
 

A contratação busca uma padronização em todo o órgão e a otimização das 
funções, haja vista que com a contratação do Office da Microsoft o tempo de 
suporte e treinamento será diminuído.  
 

Outro diferencial interessante, é que o Office 365 terá suporte por telefone 
ou web 24 horas por dia, durante 7 dias na semana. 
 
 
  Foram realizados quatro orçamentos para a prestação do serviço supracitado, 
conforme abaixo discriminado: 
 
- Tree Computação Ltda: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 
 
- Tecnoporto Manutenção e Consultoria Ltda: R$ 13.662,00 (treze mil seiscentos e 
sessenta e dois reais);  
 
- HL Garcia: R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta reais); 
 
- Digital Informática e Tecnologia Ltda: R$ 18.570,00 (dezoito mil quinhentos e 
setenta reais). 
 

Pela análise dos orçamentos realizados, verifica-se que a proposta 
vencedora apresentou o valor na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), para a realização da locação no prazo previsto.  

 
Portanto, a empresa vencedora é a “Tree Computação Ltda”, inscrita no 

CNPJ sob o número 01.373.732/0001-90, com sede na Rua Francisco Bahia, nº 
88, Centro, na cidade de Pedro Leopoldo/MG, CEP: 33600 - 000. 

 
Cumpre destacar que nos termos do artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, 

com novel redação dada pelo recente Decreto nº 9.412/18 pode-se dispensar a 



 

 

licitação quando as compras ou serviços não excedam a importância de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) ao longo do prazo de contratação. 

 
 
Destarte, justifica-se a contratação do presente serviço pela dispensa de 

licitação. 
 
Salvo melhor juízo, este é o esclarecimento da Câmara Municipal de Pará 

de Minas/MG. 
 

Pará de Minas/MG, 04 de setembro de 2018. 
  
    
 

Evandro Rafael Silva 
 

OAB 166403 
Assessor de Licitação 

 
 


